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Pregão Presencial Nº 000043/2020

PREAMBULO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 000043/2020

PREÂMBULO
A Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã E.S., com sede na Rua Lourenço Roldi, nº 88, Bairro São Roquinho,
inscrita no CNPJ sob o nº 01.612.865/0001-71, torna público que realizará procedimento de licitação na
modalidade Pregão Presencial, com amparo na Lei nº 8.666/1993, Lei nº 10.520/2002, Lei Complementar nº
123/2006, Decreto Municipal nº 1.063/10, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pelo Decretonº
4.501 de 13 de fevereiro de 2020.

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - Modalidade: Pregão Presencial
1.2 - Processo Administrativo nº 001411/2020
1.3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR LOTE
1.4 - Participação: A participação neste Pregão é ampla às empresas, com tratamento diferenciado as
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas, conforme Art. 47 e 48 da LC 123/06.
1.5 - Objeto: AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL E MEDICO HOSPITALARES PARA
ENFRENTAMENTO DA COVID-19, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
1.6 - Dotação Orçamentária: 00624 - MATERIAL DE CONSUMO
(00001401.1012200082.039.33903000000.1214000035) e 00643 - MATERIAL DE CONSUMO
(00001401.1012200082.039.33903000000.2214000025)

2 - DATA,HORÁRIO E LOCAL
Pregão Presencial n° 043/2020
Dia: 14 de agosto de 2020
Horário: 09:00min
Local: Sala do Setor de Licitação, localizada no segundo andar da sede da Prefeitura Municipal de São Roque do
Canaã ES.

3 - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
3.1 - As empresas, microempresas ou empresas de pequeno porte que tiverem interesse em participar do certame
deverão retirar o edital no site www.saoroquedocanaa.es.gov.br, ficando obrigadas a acompanhar as publicações
referentes à convocação e as demais publicações deste certame no Diário Oficial dos Municípios (AMUNES), tendo
em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.
3.2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 3
(três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico
licitacao@saoroquedocanaa.es.gov.br ou pelos telefones (27) 3729-1300. Os esclarecimentos serão respondidos
até o dia anterior marcado para a realização da sessão pública.
3.3 - A impugnação do Edital deverá ser promovida através de protocolo na Sede da PMSRC, até 2 (dois) dias úteis
antes da data fixada para abertura da sessão pública, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da
Lei nº 8.666/1993.
3.4 - A impugnação do Edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo
Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser juntado
documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante.
3.5 - O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, informando ao interessado
sobre a sua decisão.
3.6 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
4.1 - Poderão participar desta licitação as empresas, microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas
do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus
anexos, sendo vedada a participação de empresário ou de sociedade empresária:
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a) suspenso(a) de licitar e impedida de contratar com o Município de São Roque do Canaã durante o prazo da
sanção aplicada;
b) impedido(a) de licitar e contratar com o Estado do Espírito Santo, durante o prazo da sanção aplicada;
c) declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar com quaisquer órgãos da Administração Pública, cuja consulta
deverá ser feita nos termos do art. 22 da Lei nº 12.846/2013;
d) que incidir no disposto no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;
e) proibido(a) de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98;
f) que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência,
concordata;
g) proibido(a) de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92;
h) que esteja constituída sob a forma de consórcio, no caso de sociedade empresária;
4.2 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.

5 - CREDENCIAMENTO
5.1 - O credenciamento será iniciado  no dia, hora e local especificado no item 2 para a sessão pública do Pregão.
5.2 - As empresas licitantes poderão ser representadas na sessão do Pregão por proprietário, sócio ou dirigente,
desde que seja apresentado o original ou cópia autenticada do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos,
ou Registro Comercial, no caso de empresa individual, afim de que seja comprovada a aptidão para a formulação
de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade
deve ser apresentada cópia autenticada do documento de identidade do representante.
5.3 - A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por procuração pública ou particular,
que comprove a outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais
atos inerentes ao procedimento de licitação. Na mesma oportunidade deverão ser apresentadas cópias
autenticadas dos documentos de identidade do credenciado e do outorgante da procuração, assim como cópia
autenticada do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos, ou Registro Comercial, no caso de empresa
individual.
5.4 - O representante a ser credenciado deverá ser distinto e único para cada empresa licitante.
5.5 - Na fase de credenciamento as empresas licitantes deverão apresentar:
5.5.1 - TERMO DE CREDENCIAMENTO - ANEXO 2 (MODELO) ou instrumento procuratório.
5.5.2 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS - ANEXO 4 (MODELO).
5.5.3 - DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VINCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL - ANEXO 5
(MODELO)
5.5.4 - A licitante enquadrada como Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) ou Empresa de
Pequeno Porte (EPP) que desejar obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, deverá
apresentar a DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - ANEXO 3 (MODELO).
5.6 - A apresentação no CREDENCIAMENTO do Estatuto ou Contrato Social e seus termos aditivos; Registro
Comercial, devidamente autenticado ou os documentos contábeis inseridos no item 7 isenta a licitante de juntá-los
no ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.
5.7 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam
apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação
5.8 - A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e
administrativa.
5.9 - Caso a licitante não se faça presente deverá remeter as declarações, de que trata o item, 5.5.2, 5.5.3 e 5.5.4
e a Documentação de que trata o Item 7.6, em envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres
"PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE DO CANAÃ - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0XX/2020 - ENVELOPE
CREDENCIAMENTO".

6 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1 - A Proposta de Preço e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados no dia e hora previamente
estabelecidos para o início da sessão pública do Pregão, em envelopes distintos, lacrados e indevassáveis, sob
pena de desclassificação, contendo em sua parte externa, as seguintes informações:
A Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã
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Pregão Presencial nº 000043/2020
Razão Social
CNPJ
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã
Pregão Presencial nº 000043/2020
Razão Social
CNPJ
ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7 - PROPOSTA DE PREÇO
7.1 - A proposta deverá atender aos seguintes requisitos:
a) ser datilografada ou digitada, preferencialmente em papel timbrado da empresa, sem emendas, rasuras e
entrelinhas, com todos os valores propostos expressos, com duas casas decimais, obrigatoriamente em real,
contendo data, assinatura do representante legal e rubrica em todas as folhas;
b) deve informar a razão social, número do CNPJ, endereço completo da empresa licitante, telefone/fac-símile e
e-mail;
c) deve conter de forma separada na proposta o preço GLOBAL e a indicação de marca/modelo, sob pena de
desclassificação imediata;
d) devem estar incluídos nos preços propostos todas as despesas e custos, como transporte, frete, tributos de
qualquer natureza e todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da licitação;
e) deve informar a validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
realização da sessão pública do Pregão
7.2 - Ocorrendo diferença entre os preços unitário e total, prevalecerão sempre os últimos, devendo o Pregoeiro
proceder às correções necessárias. No caso de divergência entre os valores em algarismos e por extenso,
prevalecerão os últimos.
7.3 - Cada licitante somente poderá apresentar uma proposta de preço. Caso a licitante apresente mais de uma
proposta, o Pregoeiro considerará àquela mais vantajosa para a Administração Pública.
7.4 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da empresa
licitante, não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação constante no art. 4º,
XVII da Lei nº 10.520/2002.
7.5 - A simples apresentação da proposta de preço implica na aceitação integral de todas as condições
estabelecidas neste edital, obrigando-se a licitante ao cumprimento de todas as exigências nele contidas.
7.6 - A proposta de preço deverá descrever o objeto ofertado, trazendo a indicação do fabricante/marca, modelo,
conforme as especificações e condições contidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1, evitando sinônimos
técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto.
7.7 - A empresa interessada em obter o arquivo PCA para preenchimento da proposta automática, deverá solicitar
o arquivo através do e-mail: licitacao@saoroquedocanaa.es.gov.br. O programa para visualizar o arquivo PCA está
disponivel para download no site da PMSC na parte de Licitações.
7.8 - SERÃO DESCLASSIFICADAS as propostas que:
a) não atenderem as disposições contidas neste Edital;
b) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes;
c) apresentarem preços incompatíveis com os praticados no mercado;

8 - PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO
8.1 - Após a abertura da sessão pública pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos licitantes.
8.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério do MENOR PREÇO POR LOTE.
8.3 - O procedimento do julgamento compreenderá a abertura dos respectivos envelopes, a leitura das propostas
de preço, a verificação da conformidade das mesmas com os requisitos estabelecidos no Edital e seus anexos,
identificando as propostas aptas à classificação pelo critério estabelecido no item acima.
8.4 - Na sequência o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor
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preço, para participarem da etapa de oferta de lances.
8.5 - Não havendo pelo menos três propostas de preços na condição definida acima, os autores das melhores
propostas, até o máximo de 3 (três), poderão participar da etapa de oferta de lances.
8.6 - Na etapa de oferta de lances será concedida às empresas licitantes classificadas a oportunidade para nova
disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.
8.7 - O Pregoeiro convidará individualmente as empresas licitantes classificadas, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor.
8.8 - Durante a sessão pública o Pregoeiro poderá estabelecer regras e prazos razoáveis para o bom andamento
do procedimento licitatório.
8.9 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão da
empresa licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de
ordenação das propostas.
8.10 - Não poderá haver desistência ou retratação dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às
penalidades previstas em lei e neste edital.
8.11 - Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.12 - Após a fase de lances, se a proposta melhor classificada não tiver sido apresentada por Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, e houver proposta de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que seja igual ou
até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta classificada, estará configurado o empate ficto/virtual. Neste
caso, proceder-se-á da seguinte forma:
a) a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos,
apresentar proposta de preço inferior a do licitante melhor classificado e, se atendidas as exigências deste edital,
ser considerada vencedora do certame;
b) não sendo considerada vencedora do certame a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor
classificada, na forma anterior, em havendo outras empresas licitantes de mesma natureza que tenham ofertado
propostas que se enquadram no limite do empate ficto/virtual, estas serão convocadas, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito;
c) a empresa convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, concedidos pelo
Pregoeiro, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006;
d) na hipótese de não contratação nos termos previstos acima, o procedimento licitatório prossegue com as
demais empresas licitantes.
8.13 - Verificando o Pregoeiro que os preços apresentados não são compatíveis com os atuais praticados no
mercado ou até mesmo propostos em licitações anteriores, poderá negociar o preço com a empresa licitante
vencedora, buscando a proposta mais vantajosa para a PMSRC.
8.14 - Nas mesmas situações expostas no item acima, o Pregoeiro poderá decidir, justificadamente, pela
suspensão do Pregão, para melhor avaliação das regras editalícias e aspectos pertinentes ao preço cotado,
podendo também optar pela repetição do procedimento.
8.15 - Sendo aceitáveis as propostas, serão abertos os Envelopes nº 02 - HABILITAÇÃO, das empresas
classificadas e verificado o atendimento das exigências habilitatórias previstas neste edital.
8.16 - A microempresa e a empresa de pequeno porte declarada vencedora da etapa de lances que possuir
restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal previstos neste Edital, terá sua habilitação
condicionada à apresentação de nova documentação no prazo de 5 (Cinco) dias úteis, a contar da data da ciência
e prorrogável por igual período, a critério da administração pública, caso for declarada como vencedora da etapa
de lances. A não regularização da documentação, no prazo, implicará na decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação para o exercício do mesmo direito ou revogar a licitação.
8.17 - O benefício previsto não eximirá a microempresa e a empresa de pequeno porte, da apresentação de todos
os documentos previstos neste Edital no momento da fase de habilitação, ainda que apresentem alguma restrição.
Se não apresentar qualquer um dos documentos fiscais, mesmo com restrições, a microempresa e a empresa de
pequeno porte, serão automaticamente inabilitadas.
8.18 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, as licitantes serão habilitadas
e declaradas vencedoras do certame.
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8.19 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade
e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.
8.20 - A proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de
desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificação ou
inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar conhecimento de fatos que
contrariem as disposições contidas neste Edital ou que desabonem a idoneidade da proponente.
8.21 - O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover diligências,
em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, destinados a elucidar ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria
constar originariamente em qualquer dos envelopes.
8.22 - Ao final da Sessão Pública o Pregoeiro franqueará a palavra às licitantes que desejarem manifestar intenção
de recorrer dos atos até ali praticados.

9 - HABILITAÇÃO
9.1 - Para promover a habilitação no procedimento, a empresa licitante deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados.
9.2 - Os documentos exigidos neste Edital poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de
cópia legível, autenticada por Cartório competente, com exceção dos extraídos pela internet, com vigência plena na
data fixada para sua apresentação.
9.3 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam
apresentados ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio para autenticação.
9.4 - HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) registro comercial, no caso de empresa individual;
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações (ou última
alteração consolidada), em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
do documento de eleição de seus administradores;
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento expedido no
país.
9.5 - REGULARIDADE FISCAL
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) prova de regularidade de Tributos Federais e Divida Ativa da União, mediante certidão conjunta expedida pela
RFB/PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e a Dívida Ativa da União, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social;
c) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;
d) prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa;
e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa.
9.5.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão conter o
nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que:
a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;
c) se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com CNPJ
da matriz e da filial, simultaneamente;
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.
9.5.2 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as filiais
(INSS e PGFN/RFB).
9.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.6.1 - Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido(s) por
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empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que comprove(m) a aptidão para o fornecimento
compatível com as características indicadas no ANEXO 1.
9.6.2 - O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbrado da empresa contratante, assinado por seu
representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratada.
9.6.3 - A PMSRC poderá promover diligências para averiguar a veracidade das informações constantes nos
documentos apresentados, caso julgue necessário, estando sujeita à inabilitação, a licitante que apresentar
documentos em desacordo com as informações obtidas pela Equipe de Pregão.
9.7 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA
9.7.1 - Certidão negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica.
9.8 - DECLARAÇÕES
9.8.1 - Declaração, datada e assinada pela empresa, de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da CF/88.
(Anexo 6)
9.8.2 - Declaração datada e assinada pela empresa de que não existe superveniência de fato impeditivo de sua
habilitação, e que aceita todas as exigências do Presente edital, bem como se submete a todas as  disposições
contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. (Anexo 7).
9.8.3 - A ausência de qualquer dos anexos contidos neste Edital importará em imediata inabilitação do licitante.

10 - RECURSOS
10.1 - Declarada a licitante vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso,
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para em 03 (três) dias apresentarem contrarrazões, que
começarão a correr do término do prazo concedido a recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito de
recurso.
10.3 - Os recursos e as contrarrazões deverão ser impressos, contendo a razão social, o CNPJ, o endereço, o
telefone e o e-mail da empresa licitante, estar rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou
credenciado.
10.4 - Os recursos e as contrarrazões devem ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolados no Protocolo Geral da
Prefeitura Municipal de SÃO ROQUE DO CANNÃ-ES, situada na Rua Lourenço Roldi, 88, Bairro São Rouquinho, no
horário das 07:30 às 16:30 horas.
10.5 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela empresa licitante.
10.6 - O acolhimento do recurso implicará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1 - Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do Pregão com o registro das empresas licitantes
credenciadas, das propostas de preço escritas e verbais, conforme a ordem de classificação, da análise dos
documentos de habilitação, dos recursos interpostos, além de outros fatos pertinentes.
11.2 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver interposição de
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade superior da PMSRC.
11.3 - A homologação do Pregão cabe a autoridade superior do PMSRC.

12 - DA INSTRUMENTALIZAÇÃO DA COMPRA
12.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente e após a ordenação da despesa pelo Exmo. Prefeito
Municipal, será emitida pela Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã autorização de compra e/ou nota de
empenho, para a instrumentalização da compra do objeto deste.
12.2 - A licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, para assinar a Ordem Inicial de Fornecimento,
contados a partir da data de seu recebimento/convocação.
12.3 - No caso da licitante vencedora do certame, dentro do prazo de validade da sua proposta, não atender a
exigência do item 12.2, ou desatender ao disposto no Termo de Referência - Anexo I, aplicar-se-á o previsto no
inciso XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02.
12.4 - A autorização de compra/nota de empenho poderá ser cancelada nos seguintes casos:
a) Unilateralmente, nos termos da legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses
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contidas no art. 78 da Lei 8.666/93;
b) Amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada do CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

13 - ORIENTAÇÕES SOBRE A ESPECIFICAÇÃO E O FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
13.1 - As informações relativas a forma e as especificações do fornecimento do produto, estão descritas nos itens
3 e 8 do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1.

14 - RECEBIMENTO E PAGAMENTO
14.1 - Os pagamentos serão efetuados na forma do item 10 do Termo de Referência.

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 - À LICITANTE VENCEDORA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as
seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal:

a) Advertência;
b) Multas:
b.1) Moratória
b.2) Compensatória
c) cancelamento da Ordem de Serviço ou Rescisão da Ata de Registro de Preços ou rescisão contratual;
d) Suspensão do direito de licitar junto a Prefeitura Municipal de São Roque do Canaã,
e) Impedimento de licitar junto o Município de São Roque do Canaã, e,
f) Declaração de inidoneidade.

15.2 - A penalidade de advertência será aplicada em ocorrências de faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretem prejuízos significativos para o Município de São Roque do Canaã;

15.3 - A penalidade de multa moratória será aplicada no patamar de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento)
por dia de atraso injustificado sobre o valor global homologado para a LICITANTE VENCEDORA em mora, até o
limite de 10% (dez por cento) daquele valor global. Será calculada pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como
correspondente: M = valor da multa, C = valor da ata/contrato e D = número de dias em atraso;

15.4 - A penalidade de multa compensatória será aplicada no patamar:

15.4.1 - de 10% (dez por cento) sobre o valor global homologado para a LICITANTE VENCEDORA, nos casos de:

a) Entregar os materiais/objetos em desacordo com as especificações constantes do presente instrumento e/ou da
Ordem de Fornecimento/Serviço a ser expedida;
b) causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;
c) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros;
d) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;
e) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos a Administração ou a
terceiros, independentemente da obrigação da LICITANTE VENCEDORA em reparar os danos causados.
f) descumprir quaisquer obrigações licitatórias/contratuais;

15.4.2 - de 20% (vinte por cento) sobre o valor global homologado para a LICITANTE VENCEDORA, nos casos de:

a) se recusar a cumprir a ordem de fornecimento/serviço ou recursar-se à assinar a Ata/Contrato ou retirá-la fora
do prazo estabelecido no edital;
b) não fornecer o objeto da ordem de fornecimento/serviço ou inexecutar totalmente do objeto da ata e/ou
contrato;

15.4.3 - Caso a LICITANTE VENCEDORA se recuse a assinar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato, não
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fornecer os serviços/materiais objeto desta licitação, não atender ao disposto no Termo de Referência,
aplicar-se-á o previsto no art. 4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/02, devendo as licitantes remanescentes serem
convocadas na ordem de classificação de suas propostas na etapa de lances.

15.4.4 - em caso de fornecimento parcial ou inexecução parcial, a multa compensatória, observará o mesmo
percentual do subitem 15.4.2, e será aplicada de forma proporcional sobre a parte da obrigação inadimplida;

15.4.5 - O valor correspondente às multas (moratória e/ou compensatória) serão abatidos dos eventuais
pagamentos que a LICITANTE VENCEDORA tenha a receber da Administração.

15.4.6 - A aplicação da penalidade de multa (moratória e/ou compensatória) não afasta a aplicação da penalidade
de suspensão, impedimento de licitar ou contratar, bem como a declaração de inidoneidade.

15.5 - A penalidade de suspensão do direito de licitar com o Município será aplicada após procedimento
administrativo regular com critérios de conveniência administrativa e observados as leis e princípios
administrativos, podendo ser aplicada suspensão com prazo mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois)
anos, em função da gravidade da falta cometida, sem prejuízo de outras sanções.

15.6 - A penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município será aplicada após procedimento
administrativo regular com critérios de conveniência administrativa e observados as leis e princípios
administrativos, podendo ser descredenciada pelo prazo de até 05 (cinco) anos, independentemente das demais
sanções cabíveis;

15.7. - A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município, ocorrerá quando a
LICITANTE VENCEDORA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou
revestida de má-fé, a juízo desta Municipalidade, independentemente das demais sanções cabíveis.

15.7.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator,
ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.

15.8 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo regular que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à LICITANTE VENCEDORA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666/93.

15.9. - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município de São Roque do Canaã, observado
o princípio da proporcionalidade.

15.9.1 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no artigo 110 da Lei nº 8.666/93.

15.10. - As penalidades impostas neste capítulo não excluem outras previstas no edital do certame, ata de
registro, contrato, na Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02 e na legislação aplicável ao caso.

16 - DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, efetuar diligências destinadas a esclarecer ou
completar a instrução do processo, sendo vedada às empresas licitantes a juntada posterior de informações ou
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de credenciamento, classificação e habilitação.
16.2 - É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do procedimento, solicitar informações complementares.
16.3 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, profissionais de
reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer das licitantes, bem como
qualquer outro servidor da PMSRC.
16.4 - Cabe ao Pregoeiro solucionar os casos omissos do edital com base no ordenamento jurídico vigente e nos
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princípios de Direito Público.
16.5 - A empresa licitante é responsável pela veracidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase do Pregão, cabendo responsabilização na esfera civil, penal e administrativa pela
prática de atos fraudulentos.
16.6 - Constituem anexos deste Eital, dele fazendo parte:
ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO 2 - TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)
ANEXO 3 - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)
ANEXO 4 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO)
ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VINCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL (MODEL
ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR (MODELO)
ANEXO 7 - DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES (MODELO)

Pedro de Alcântara Soares
Preogeiro Oficial
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ANEXO 1 - TERMO DE REFENCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO
1.1. O objeto do presente processo é a aquisição, através de processo licitatório, do quantitativo de itens do Anexo
I, para realizar o abastecimento do almoxarifado, visando o combate e enfrentamento da Covid-19.

2. DA JUSTIFICATIVA
Considerando a classificação da situação mundial do novo Coronavírus como pandemia, que significa o risco
potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já
tenham sido identificadas como de transmissão interna.
Os coronavírus são uma grande família de vírus que causam infecções que variam do resfriado comum à doenças
mais graves, como a Síndrome Respiratória do Oriente Médio (MERS) e a Síndrome Respiratória Aguda Grave
(SARS).
Um novo coronavírus (COVID-19), não identificado anteriormente em humanos, foi descoberto no final de
dezembro de 2019 em Wuhan, na China. Desde então, as autoridades competentes estão em constante esforço
para descobrir e compreender o comportamento do vírus, possibilitando uma resposta adequada para a prevenção
e o tratamento.
Os coronavírus comuns causam infecções respiratórias brandas a moderadas de curta duração. Os sintomas
podem envolver coriza, tosse, dor de garganta e febre. Esses vírus algumas vezes podem causar infecção das vias
respiratórias inferiores, como pneumonia. Esse quadro é mais comum em pessoas com doenças
cardiopulmonares, com sistema imunológico comprometido ou em idosos.
A doença transmite-se através de gotículas produzidas nas vias respiratórias das pessoas infectadas. Ao espirrar
ou tossir, estas gotículas podem ser inaladas ou atingir diretamente a boca, nariz ou olhos de pessoas em contato
próximo. Estas gotículas podem também depositar-se em objetos e superfícies próximos que podem infectar quem
nelas toque e leve a mão aos olhos, nariz ou boca. O intervalo de tempo entre a exposição ao vírus e o início dos
sintomas é de 2 a 14 dias, sendo em média 5 dias. Entre os fatores de risco estão: a idade avançada e doenças
crônicas graves como doenças cardiovasculares, diabetes ou doenças pulmonares.
Entre as medidas de prevenção estão a lavagem frequente das mãos, evitar o contato próximo com outras pessoas
e evitar tocar com as mãos no rosto. Não existe vacina ou tratamento antiviral específico para a doença. O
tratamento consiste no alívio dos sintomas e cuidados de apoio.
A justificativa de tal aquisição tem como alguns dos pontos que diante de toda a transmissibilidade que o COVID-19
apresenta, é primordial que os profissionais da saúde estejam devidamente trajados e com os equipamentos
necessários para preservar a sua saúde e a saúde dos usuários do Sistema Único de Saúde.
Visto que, foram protocolados processos visando a aquisição de forma direta/emergencial de EPI's e materiais
médico hospitalares, atualmente nosso almoxarifado possui os itens para prosseguir os trabalhos por certo espaço
de tempo.
Em tempo, apesar de termos conseguido, conforme mencionado, a aquisição de alguns EPI's e materiais
indispensáveis, o quantitativo pode não ser o suficiente, já que nem mesmo os especialistas sabem precisar qual o
lapso temporal para diminuição dos efeitos da pandemia e, em contrapartida, temos o aumento dos casos
suspeitos e confirmados no Município de São Roque do Canaã.
Por todo exposto, considerando a gravidade do assunto e, considerando também os casos já existentes no Estado
do Espírito Santo e no Município de São Roque do Canaã, solicitamos a aquisição dos materiais constantes no
presente Termo de Referência, através de licitação, para suprir as necessidades futuras diante do combate à
pandemia no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de São Roque do Canaã-ES.

2.2 DA CLASSIFICAÇÃO COMO BENS E SERVIÇOS COMUNS
2.2.1 Os objetos a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens/serviços comuns de que tratam o
parágrafo único, do art. 1º da Lei nº 10.520/02 e artigo 2º, parágrafo 1º Decreto nº 5.450/05, por possuírem
padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais do mercado,
podendo, portanto, ser licitados por meio da modalidade Pregão.
2.2.2 Conforme preleciona Marçal Justen Filho, in verbis: "bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob
identidade e características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer tempo, num mercado próprio".
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Portanto, a definição de "bens e serviços comuns" inclui o simples, o padronizado, o rotineiro e ainda os que
possam ser objetivamente descritos, sendo este, também, o entendimento do Tribunal de Contas da União.

3. DO FORNECIMENTO
3.1. Os materiais deverão ser entregues conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, após a
solicitação da mesma, em 10 (dez) dias, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Rua Olívio
Perini nº 107, Bairro Cinco Casinhas, São Roque do Canaã-ES, sendo que será emitido recebimento provisório,
obrigando-se a empresa contratada a substituir, as suas expensas, aqueles que vierem a ser recusados.
3.2. Após recebimento provisório no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, dar-se-á em até 05 (cinco)
dias úteis a verificação das especificações, quando então se dará o recebimento definitivo pelo representante
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde.
3.3. A avaliação da qualidade e a aceitação dos objetos da presente aquisição serão feitas pelo Fiscal do Contrato,
sendo que este entre o recebimento provisório e o definitivo fará a verificação da conformidade do fornecimento,
por meio de conferência das Autorizações de Fornecimento emitidas e respectivos itens fornecidos. Estes
documentos deverão ser juntados à Nota Fiscal/Fatura correspondente ao fornecimento, para fins de atesto e
posterior pagamento.
3.4. A recepção dos itens não implica na sua aceitação definitiva, porquanto dependerá da aferição pelo Fiscal do
Contrato quanto à qualidade satisfatória, obrigando-se a Contratada a fornecer os itens conforme disposto no
presente instrumento.
3.5. O recebimento não modifica, restringe ou suprime a plena responsabilidade da empresa contratada de
entregar os itens de acordo com as condições contidas neste instrumento, nem invalida qualquer reclamação por
parte da Secretaria Municipal Requisitante ou Fiscal do Contrato, em virtude de posterior constatação de
fornecimentos em desacordo com o solicitado/autorizado.
4. DA VIGÊNCIA
4.1. O período de vigência do contrato será de 6 (seis) meses contados da data de sua assinatura, podendo ser
prorrogado por períodos sucessivos enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de
emergência em saúde pública, conforme autorizativo legal constante no art. 4ºH, da Lei Federal nº 13.979/2020.
5 DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. O valor aceitável para contratação será definido por ocasião da pesquisa de preços de mercado, a ser
realizada pelo Setor de Compras da PMSRC.
5.2. Será vencedora a proposta de MENOR VALOR, desde que a empresa ofertante comprove sua regularidade
com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e tenha como cumprir os prazos e condições
estabelecidos neste Termo.
5.3. Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos, como transporte, tributos de qualquer natureza e
todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com os objetos da eventual e futura contratação.
5.4. As dotações orçamentárias indicadas para suportar a presente despesa são conforme a Lei 934/2020:
00001402.1012200082.039 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA
INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS - COVID - 19.
33900000 - MATERIAL DE CONSUMO
F: 084 - FR - 2214000025 - 1214000035.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA
6.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da empresa:
I. Cumprir fielmente o objeto do contrato, os compromissos avençados, de forma que a entrega dos bens seja
efetuada com pontualidade, dentro do prazo estipulado, bem como seja feita com esmero e perfeição e devendo
ainda solucionar os problemas que porventura venham a surgir;
II. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
III. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos objetos da aquisição;
IV. O acondicionamento e transporte dos itens responsabilizando-se pelas deteriorações ocorridas decorrentes de
más condições de acondicionamento ou transporte dos mesmos;
V. Entregar os bens de fabricação recente, com prazo de no mínimo 12 meses do prazo de validade total, em
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cujas embalagens constem a data de fabricação e prazo de validade ou tempo de vida útil;
VI. Entregar todos os bens devidamente embalados e em perfeitas condições para armazenamento sob pena de
não recebimento dos mesmos, devidamente acompanhados de documento(s) fiscal(is) hábil(eis), devendo as
embalagens conter, quando for o caso, todos os dados, como determina o Código de Defesa do Consumidor (data
de fabricação, lote, data de esterilização, prazo de validade, advertências, etc.), assim como o Registro junto ao
Ministério da Saúde, bem como respeitando todas as legislações relacionadas vigentes, quando for o caso;
VII. Obedecer aos prazos de entrega previstos nos instrumentos contratuais;
VIII. Trocar às suas expensas, todos os itens comprovadamente entregues de forma inadequada, a critério da
fiscalização do Município de São Roque do Canaã, através da Secretaria Municipal de Saúde;
IX. Suportar todas as despesas com deslocamento, encargos fiscais, previdenciários e trabalhistas, além de
quaisquer outras que se fizerem necessários ao cumprimento do fornecimento dos itens;
X. Assumir a responsabilidade, presente e futura, de qualquer compromisso ou ônus decorrentes do
inadimplemento relativos às obrigações aqui assumidas, ficando essas ao seu encargo, exclusivamente, em
qualquer momento que vierem a ocorrer;
XI. Responsabilizar-se por danos causados a Administração direta ou indiretamente ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo de seus empregados ou representantes, quando do fornecimento dos bens, mesmo depois do
vencimento do contrato;
XII. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:
7.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações do Município de São Roque
do Canaã, através do Fundo Municipal de Saúde:
I. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;
II. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento deste
Contrato;
III. Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua
responsabilidade;
IV. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;
V. Acompanhar e fiscalizar o Contrato;
VI. Obedecer aos critérios de remuneração, previstos no Contrato, efetuando o devido pagamento das aquisições;
VII. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e
condições contratuais;
VIII. Comunicar à Contratada as irregularidades observadas no fornecimento dos itens;

8. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS ITENS
8.1. Todos os itens deverão ser entregues devidamente embalados e em perfeitas condições para armazenamento
sob pena de não recebimento dos mesmos, devidamente acompanhados de documento(s) fiscal(is) hábil(eis).
8.2. As embalagens deverão conter, quando for o caso, todos os dados, como determina o Código de Defesa do
Consumidor (data de fabricação, lote, data de esterilização, prazo de validade, advertências, etc.), assim como o
Registro junto ao Ministério da Saúde, bem como todas as exigências das legislações vigentes aplicáveis.
8.3. A empresa proponente vencedora se obriga a substituir a suas expensas, os materiais médico hospitalares, de
higiene e limpeza e EPI's que vierem a ser recusados, sendo que deverá entregar os mesmos com data de
fabricação recente, com prazo de no mínimo 12 meses do prazo de validade total, em cujas embalagens constem
à data de fabricação e prazo de validade ou tempo de vida útil.
8.4. No caso da empresa contratada entregar os bens com especificações diferentes ao ofertado, ou ainda com
imperfeições correrá às expensas da mesma a substituição dos bens.
8.5. A Secretaria Municipal de Saúde do Município de São Roque do Canaã comunicará a empresa contratada, por
escrito, as deficiências porventura verificadas no fornecimento dos bens, para imediata correção, sem prejuízo das
sanções cabíveis.
8.6. No caso de inadimplência da empresa (entrega dos bens com especificações diferentes ao ofertado, ou ainda
com imperfeições, quantidade inferior, etc) considerar-se-á o recebimento após a composição dos bens tais como
ofertados.
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8.7. Excepcionalmente, a contratada poderá requerer por motivo justo e comprovado a substituição da marca no
momento da entrega dos materiais. Sendo que, tal requisição será analisada pelo gestor do Contrato (podendo ou
não ser aceita), inclusive quanto a qualidade da marca a ser substituída, devendo ela ser de qualidade igual ou
superior.
8.8. No prazo de validade ou tempo de vida útil e em condições normais de estocagem, uso e manuseio, perdendo
os bens suas características ou deteriorando-se, deverão ser trocados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da comunicação, por conta e ônus da empresa contratada.

9. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO
9.1. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pelo fornecimento, o Fundo Municipal de Saú-
de reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, através da
Secretaria Municipal de Saúde, exercer a mais ampla e completa fiscalização da execução do Contrato, sendo que
não permitirá a execução do mesmo em desacordo com as obrigações preestabelecidas.
9.1.1. O fornecimento será acompanhado e fiscalizado por representante, designado como Gestor do Contrato
(Secretaria Municipal de Saúde), nos termos do Artigo 67 da Lei N.° 8.666/93, com poderes amplos e irrestritos
para receber provisoriamente os itens no almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde e procedendo com a
verificação das especificações e prazos de validade, e após realizar o recebimento definitivo dos mesmos, e bem
como propor penalidades e analisar documentos.
9.1.2. Caso a Secretária Municipal de Saúde não designe nenhum servidor para acompanhar a execução e
fiscalização do presente instrumento, a mesma assumirá tal responsabilidade.
9.1.3. O Contratante, comunicará a Contratada, por escrito, as deficiências porventura verificadas quando do
fornecimento, para imediata correção/troca, sem prejuízo das sanções cabíveis.
9.1.4. A presença da fiscalização do Contratante não elide nem diminui a responsabilidade da Contratada.

10. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO
10.1. O faturamento dos itens constantes do contrato ocorrerá no ato da entrega dos mesmos, sendo que o(s)
pagamento(s) dar-se-á à vista, em até 10 dias após recebimento definitivo, desde que os documento(s) fiscal(is)
hábil(eis) apresentados não contenham erros. O pagamento será depositado, na conta corrente indicada pela
empresa contratada quando da apresentação da proposta.
10.2. Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à
empresa para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de
apresentação da nova fatura, devidamente corrigida.
10.3. A certificação da fatura será efetuada pela parcela solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde, que emitirá
um atestado informando os itens, a quantidade e o valor que será pago por dotação orçamentária, constantes do
contrato.
10.4. Nenhum pagamento será efetuado à empresa proponente vencedora enquanto não forem entregues todos os
itens relativos à solicitação e bem como quando pendentes as condições de habilitação e qualificação a serem
exigidas na licitação.
10.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de
acréscimos de qualquer natureza.
10.6. Serão retidos, na fonte, os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados,
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, exceto se a Contratada for optante do simples
nacional, que obedecerá a legislação específica.
10.7. Fica a Contratada obrigada a informar qualquer alteração de sua condição de optante pelo simples nacional,
sob pena da aplicação das sanções contratuais e legais cabíveis.

11. DAS SANÇÕES E PENALIDADES
11.1. Independente de outras sanções legais cabíveis, o Município poderá aplicar cominações à CONTRATADA, em
caso de descumprimento das condições previstas para a contratação, de acordo com a previsão do artigo 7º da Lei
nº 10.520, de 17/07/2002 (se for o caso) e de conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei nº
8.666/93.
11.2. À CONTRADATA que não cumprir as obrigações assumidas ou preceitos legais, serão aplicadas as seguintes
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penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal:
a) Advertência;
b) Multas:
b.1) Moratória;
b.2) Compensatória;
c) cancelamento da Ordem de Serviço ou Rescisão da Ata de Registro de Preços ou rescisão contratual;
d) Suspensão do direito de licitar junto ao Município de São Roque do Canaã,
e) Impedimento de licitar junto o Município de São Roque do Canaã, e,
f) Declaração de inidoneidade.
11.3. A penalidade de advertência será aplicada em ocorrências de faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para o Município de São Roque do Canaã;
11.4. A penalidade de multa moratória será aplicada no patamar de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento)
por dia de atraso injustificado sobre o valor global constante na ordem de fornecimento para a CONTRATADA em
mora, até o limite de 10% (dez por cento) do valor global constante na ordem de fornecimento. Será calculada
pela fórmula M = 0,0033 x C x D. Tendo como correspondente: M = valor da multa, C = valor da ata/contrato e D
= número de dias em atraso;
11.5. A penalidade de multa compensatória será aplicada no patamar:

11.5.1. de 10% (dez por cento) sobre o valor global homologado para a CONTRATADA, nos casos de:
a) Executar os serviços em desacordo com as especificações constantes do presente instrumento e/ou da Ordem
de Serviço a ser expedida;
b) causar embaraços ou desatender as determinações da fiscalização;
c) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros;
d) cometer quaisquer infrações às normas legais federais, estaduais e municipais;
e) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos a Administração ou a
terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA reparar os danos causados.
f) descumprir quaisquer obrigações licitatórias/contratuais;
11.5.2. de 20% (vinte por cento) sobre o valor global homologado para a CONTRATADA, nos casos de:
a) se recusar a cumprir a ordem de fornecimento/serviço ou recursar-se a assinar a o Contrato, aceitá-la ou
retirá-la fora do prazo estabelecido no edital;
b) não fornecer o objeto da ordem de fornecimento/serviço ou inexecutar totalmente do objeto do contrato.
11.5.3. Caso a LICITANTE VENCEDORA/FORNECEDORA se recuse a assinar o Contrato, não fornecer os
serviços/materiais objeto desta licitação, não atender ao disposto no Termo de Referência, aplicar-se-á o previsto
no artigo 4º, inciso XVI, da Lei nº 10.520/02, devendo as licitantes remanescentes serem convocadas na ordem de
classificação de suas propostas na etapa de lances.
11.5.4. Em caso de fornecimento parcial ou inexecução parcial, a multa compensatória, observará o mesmo
percentual do subitem 10.4.2, e será aplicada de forma proporcional sobre a parte da obrigação inadimplida;
11.5.5. O valor correspondente às multas (moratória e/ou compensatória) serão abatidos dos eventuais
pagamentos que a LICITANTE VENCEDORA/FORNECEDORA tenha a receber da Administração.
11.5.6. A aplicação da penalidade de multa (moratória e/ou compensatória) não afasta a aplicação da penalidade
de suspensão, impedimento de licitar ou contratar, bem como a declaração de inidoneidade.
11.6. A penalidade de suspensão do direito de licitar com o Município será aplicada após procedimento
administrativo regular com critérios de conveniência administrativa e observados as leis e princípios
administrativos, podendo ser aplicada suspensão com prazo mínimo de 06 (seis) meses e máximo de 02 (dois)
anos, em função da gravidade da falta cometida, sem prejuízo de outras sanções.
11.7. A penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município será aplicada após procedimento
administrativo regular com critérios de conveniência administrativa e observados as leis e princípios
administrativos, podendo ser descredenciada pelo prazo de até 05 (cinco) anos, independentemente das demais
sanções cabíveis;
11.8. A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o Município, ocorrerá quando a
LICITANTE VENCEDORA/FORNECEDORA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta
grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo desta Municipalidade, independentemente das demais sanções
cabíveis.
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11.8.1. A declaração de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao infrator,
ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial.
11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo regular que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à LICITANTE VENCEDORA, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666/93.
11.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao Município de São Roque do Canaã, observado
o princípio da proporcionalidade.
11.10.1. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no artigo 110 da Lei nº 8.666/93.
11.11. As penalidades impostas neste capítulo não excluem outras previstas no edital do certame, ata de registro,
contrato, na Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02 e na legislação aplicável ao caso.

12. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
12.1. Responsável pela elaboração: Driani Milanezi Priori.
12.2. Gestora da Unidade Requisitante: Sabrynna Berti Caetano.
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ANEXO 2 - TERMO DE CREDENCIAMENTO

TERMO DE CREDENCIAMENTO (MODELO)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000043/2020

Através deste termo de credenciamento a empresa ________________________ constitui como representante o
Sr.(a) _______________________ , portador(a) do documento de identidade nº ________ e inscrito(a) no CPF sob
o nº _______________, para participar da licitação acima referenciada, outorgando plenos poderes para
pronunciar em seu nome, formular proposta comercial, assinar documentos, requerer vista de documentos e
propostas, interpor recurso e praticar todos os atos inerentes ao certame.

São Roque do Canaã, ____ de ________________ de 2020.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________

Obs.: No momento do credenciamento deverá ser apresentado o estatuto, o contrato social ou documento
equivalente comprovando que o outorgante tem poderes para conceder a representação da empresa.

Obs. 2: O Termo de credenciamento pode ser dispensado quando a empresa estiver representada na Sessão Pú-
blica por um de seus sócios.
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ANEXO 3 - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORT

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (MODELO)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000043/2020

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, declara sob as penas da Lei, que cumpre os
requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme art. 3º
da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º do referido artigo.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS (MODELO)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000043/2020

Declaro que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________________,
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital de licitação acima referenciado, conforme o
teor do art. 4º, VII da Lei nº 10.520/2002, sob pena de responsabilização nos termos da lei.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 5 - DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VINCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VINCULO COM A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000043/2020

Eu _________________ 	, CPF nº 	, representante legal da empresa ____________, CNPJ nº
______________________, DECLARO, sob as penalidades da Lei, que não possuo qualquer vinculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com esta Administração Pública Municipal. DECLARO ainda
que tanto eu quanto qualquer das pessoas designadas para acompanhar o certame, não exerce atualmente, ou já
exerceeu, nos últimos 06 (seis) meses, cargo, emprego ou função pública na Administração Pública Municipal.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000043/2020

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V
do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva (se houver): ( ) empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendizes.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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ANEXO 7 - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 000043/2020

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________________, por intermédio
de seu representante legal Sr.(a) _____________________, portador(a) do documento de identidade nº
_______________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________, DECLARA, sob as penas da Lei, de que não
existe fato superveniente impeditivo à sua habilitação, e que aceita todas as exigências do presente Edital, bem
como nos submete a todas as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

____________________________________
Nome do representante legal da empresa
Empresa: _______________________
CNPJ nº ________________________
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